
 
 
 
 

 

 
 
ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 

Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, 
Biênio 2017/2018, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
Considerando a nomeação e posse dos servidores 

aprovados no Concurso Público nº 001/2018 para os Cargos de Provimento 
Efetivo de Procurador Jurídico Legislativo e Contador; 

 
Considerando a necessidade de continuidade dos 

serviços públicos e eficiência, 
 
 

 

R E S O L V E 
 
 

 
Art. 1º.  Designar os servidores abaixo relacionados 

para compor a Comissão de Transição de Cargos do Poder Legislativo 
Municipal: 

 
 Aline Queiroz dos Santos Rios – Controlador Interno 
 Ariane Steica Rodrigues Peres – Procurador Jurídico Legislativo 
 Clemerson Luiz Martins – Chefe da Procuradoria Legislativa 
 Elisson Sanches de Lima – Contador 
 Roselaine Belussi – Assessor Contábil 

Art. 2º. Ficará a cargo da Comissão, a emissão de 
Relatório das Atividades desenvolvidas pelo Setor de Contabilidade e da 
Procuradoria Jurídica Legislativa. 

Art. 3º. O atual ocupante do cargo de provimento 
em comissão deverá realizar entrega dos documentos do setor correspondente, 
bem como deverá informar todos os andamentos pendentes ou em fase de 
conclusão ao novo ocupante do cargo de provimento efetivo, até o dia 
31/12/2018. 

 



 
 
 
 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezoito. 

 
 

             Antonio Carmos Pinheiro de Oliveira 
                                  Presidente  

 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
Aparecida de Almeida Dias de Sá 
                 1ª Secretária 


